
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG  

                                                           SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

                                              Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901 

 

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 001/2026 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 10/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no InstrumentoConvocatório/Edital. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 

ENGENHARIA PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE VEREADOR 

ELTON DE JESUS DURÃES DA FONSECA NO MUNICIPIO DE LAGOA DOS 

PATOS-MG, EM ATENDIMENTOAO CONVÊNIO 1261001970/2025/SEE. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 
Abertura da Sessão Pública: Às 09h00min (nove horas) do dia 11/03/2026 

 

Endereço 

Eletrônico 

As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de habilitação 

deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço https://app.licitardigital.com.br/login. 

  

Valéria Tamires Soares 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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EDITAL 005/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 001/2026 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

cadastrado no CNPJ/MF sob n.º 16.901.381/0001-10, com sede na Praça 31 de Março, 111, Centro, 

Lagoa dos Patos, Isenta de Inscrição Estadual, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Municipal 10/2024, e das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos, por 

intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 01, de 23 de 

janeiro de 2025. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos que dele fazem parte integrante. 

 

DATA DA SESSÃO: 12/03/2026 

HORÁRIO: 09h00min https://licitar.digital/ ou https://app.licitardigital.com.br/login. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATÉ AS23h59min HORAS DO DIA 09/03/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS DE ENGENHARIA PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE VEREADOR 

ELTON DE JESUS DURÃES DA FONSECA NO MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS-MG, 

EM ATENDIMENTOAO CONVÊNIO 1261001970/2025/SEE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O valor estimado global da licitação será deR$800.902,62 (oitocentos mil e novecentos e 

dois reais e sessenta e dois centavos). 

1.4. As dotações orçamentárias para acobertar as despesas que venham a decorrer, no presente 

exercício, com as contratações pretendidas através do procedimento administrativo respectivo - se 

necessárias e viáveis, são as abaixo descritas e as suas correspondentes no(s) orçamento(s) 

subsequente(s): 

https://licitar.digital/
https://app.licitardigital.com.br/login
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Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

202 3449051000000 1043 1500000 

206  3449051000000 1043 1571000 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.  Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal da Licitar Digital, por meio do sítio 

https://app.licitardigital.com.br/login, onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

2.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.1.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.1.5 GARANTIA DE PROPOSTA - As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de 

proposta de que trata o Art. 58 da Lei 14.133/2021 de demais normas legais pertinentes, nas 

modalidades previstas no § 1º do art. 96 dessa mesma Lei, no valor de R$ 8.009,02 (oito mil e nove 

reais e dois centavos)no equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação até o dia 

do certame.  

I – Deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão 

pública; 

II – será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a homologação; 

III – será executada caso o licitante vencedor recuse-se injustificadamente a assinar o contrato; 

IV – poderá ser apresentada nas modalidades previstas no art. 96, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.6 A garantia referida neste Edital deverá ser apresentada juntamente com os documentos 

exigidos para habilitação, sob pena de inabilitação. 
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2.1.7 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) e/ou equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.1.8 Não poderão disputar esta licitação: 

2.1.9 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.10 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.1.11 Sociedades cooperativas; 

2.1.12 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.13 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.14 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.1.15 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.16 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.17 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.1.18 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.1.19 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.1.20 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.1.21 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.22 O impedimento de que trata o item 2.1.15 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901 

 
 

   

   
 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.1.23 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens anteriores poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.1.24 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.1.25 O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.1.26 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

3.1.1 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.1 Nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a fase de habilitação antecederá as fases 

de apresentação de propostas e julgamento, conforme justificativa técnica constante nos autos do 

processo administrativo, considerando a natureza do objeto e a necessidade de verificação prévia da 

qualificação técnica e econômico-financeira dos licitantes, visando maior eficiência e segurança na 

contratação. 

4.1.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.3 Considerando que a fase de habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço.  

4.1.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.1.5 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.1.6 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.1.7 não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.1.8 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.1.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.10 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.1.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.12 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.1.13 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.1.14 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.1.15 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.1.16 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.1.17 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.1.18 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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4.1.19 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.1.20 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.1.21 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.1.22 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.1.23 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.1.24 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.1.25 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.1.26 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

àssanções previstas em lei e neste Edital. 

4.1.27 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.1.28 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.1.29 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1.30 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.1.31 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.1.32 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.1.33 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.1.34 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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4.1.35  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.1.36 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.1.30 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.1.37 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.1.38 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.2 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.3 O(s) valor(es) unitário(s) deverá(ão) ser já acrescido(s)dos Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI). 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação dos 

Projetos: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.6 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.1.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.1.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.1.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.1.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901 

 
 

   

   
 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.1.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.1.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.1.13 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.1.14 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.1.15 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1.1  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

Sistema, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.1.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no Sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.1.3  O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

COMISSÃO e os licitantes.  

6.1.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema durante a Sessão Pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 

À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 

FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS 

NA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

7.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0);  

 

7.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual – CAFIMP: (https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-

web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul) ; 

7.2. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DA LICITAR DIGITAL - https://app.licitardigital.com.br/login, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 

habilitação técnica. 

 

7.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DA 

LICITAR DIGITAL - https://app.licitardigital.com.br/login, para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

7.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de contratação lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por Microempresas e Pequenas Empresas, assim definidas 

em lei. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://app.licitardigital.com.br/login
https://app.licitardigital.com.br/login
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7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 horas podendo ser prorrogado 

mediante solicitação fundamentada do licitante e a critério do Agente de Contrataçãosob pena de 

inabilitação. 

 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.12.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

7.12.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

7.12.3 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

7.12.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.12.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

7.12.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

7.12.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

7.12.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.13. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

7.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

7.13.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

7.13.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.13.4 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

7.13.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

7.13.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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7.13.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

7.13.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

7.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

7.14.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

7.14.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

7.14.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

7.14.4 No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 

 

7.14.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices dos dois últimos exercícios sociais, de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG)  = 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo) 

 

(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 

 

  

II - 
Solvência Geral 

(SG) 
= 

(Ativo Total)  

(Passivo Circulante + Passivo não 

Circulante) 
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II

I 
- 

Liquidez Corrente 

(LC) 
= 

(Ativo Circulante)  

(Passivo Circulante)  

 

7.14.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

 

7.14.7  É obrigatória a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas cláusulas 

acima. 

 

7.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

7.15.1 Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico, através de 

Certidão que demonstre sua validade, emitida pelo CREA/CAU, dentro de seu prazo de validade e 

com jurisdição na sua sede; 

 

7.15.2 Comprovação de vínculo entre a licitante e o profissional indicado: 

7.15.2.1. Se participante do quadro societário da empresa: cópia do Contrato Social; 

7.15.2.2. Se funcionário: cópia de Registro ou cópia da Carteira de Trabalho; 

7.15.2.3. Se autônomo: Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado e 

reconhecido firma; ou em caso de copia do mesmo que está seja autenticada em cartório; ou 

7.15.2.4. Se ainda não houver vínculo: Declaração de Contratação Futura do Responsável 

Técnico, conforme modelo Anexo IV; 

7.15.2.5. No caso de apresentação de Declaração de Contratação Futura do Responsável 

Técnico, conforme a subcláusula anterior, a assinatura do Contrato estará condicionada em 

apresentação de um dos demais meios de vínculo entre o licitante o responsável técnico. 

 

7.15.3 ATESTADO DE VISITA TÉCNICA emitido pelo Setor de Engenharia: Firmado pelo 

servidor municipal, comprovando que a licitante visitou os locais de realização dos serviços, a fim 

de familiarizar-se com as condições de trabalho existentes, para que não sejam apresentadas 

reclamações decorrentes de condições desfavoráveis ou ocorrências que poderiam ter sido previstas 

pelo licitante. 
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7.15.4 Para realização da Visita Técnica os interessados deverão manifestar-se mediante 

agendamento prévio com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da 

sessão; em cujo horário, os licitantes deverão comparecer à Sede Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Lagoa dos Patos/MG, situada no endereço do preâmbulo, no setor de engenharia. 

 

7.15.5 A VISITA TÉCNICA NÃO É OBRIGATÓRIA, no caso de não efetuar a visita o licitante 

deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES, 

firmada pelo seu Responsável Técnico, conforme modelo Anexo IV. 

 

7.15.6 Qualificação Técnica Profissional: Atestado de Capacidade Técnico-Profissional do 

responsável técnico, de Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica registrado(s) no CREA/CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por esse Conselho, que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou 

ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares à do objeto desta licitação, 

devendo ser obrigatoriamente, acompanhados das respectivas Certidões emitidas pelo CREA/CAU, 

contendo no mínimo:  

 

7.15.6.1 Fornecimento, fabricação, transporte e montagem de estrutura metálica sem o apoio 

de lajes para telhas cerâmicas, de concreto, fibrocimento onduladas ou estruturais, metálicas ou 

de material vegetal. inclusive tratamento anticorrosivo com aplicação de zarcão em duas demãos 

e pintura esmalte em duas demãos. 13,87 Kg/m² 

 Quantidade  mínima para exigência de comprovação: 2.425,00 kg 

 

7.15.6.2 Concreto estrutural virado no local, consistência para vibração, brita 1 e 2, FCK 25 

MPA e lançamento em estrutura 

 Quantidade mínima para exigência de comprovação: 25 m³ 

 

7.15.6.3 Pavimentação intertravada em peças pré-moldadas de concreto sobre colchão de areia 

de e=6,0cm (e=8,0 cm, Fck das pçs. De concreto = 35 Mpa) 

 Quantidade mínima para exigência de comprovação: 134 m² 

 

7.15.6.4 Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado, fixada em quadros de 

tubos de aço galvanizado, h=4m 

 Quantidade mínima para exigência de comprovação: 14 m 
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7.15.7 A comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a licitante, se fará através da 

exigência no item 7.15.2. deste Edital. 

 

7.15.8 Qualificação Técnica Operacional: Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, passado 

por pessoa jurídica de direito privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, 

do Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios, em nome da Licitante, comprovando ter a 

mesma executado obras e serviços de natureza similar dos aqui licitados, devendo o atestado conter 

a execução de no mínimo:  

 

7.15.8.1 Fornecimento, fabricação, transporte e montagem de estrutura metálica sem o apoio 

de lajes para telhas cerâmicas, de concreto, fibrocimento onduladas ou estruturais, metálicas ou 

de material vegetal. inclusive tratamento anticorrosivo com aplicação de zarcão em duas demãos 

e pintura esmalte em duas demãos. 13,87 Kg/m² 

 Quantidade recomendada para exigência de comprovação: 2.425,00 kg 

 

7.15.8.2 Concreto estrutural virado no local, consistência para vibração, brita 1 e 2, FCK 25 

MPA e lançamento em estrutura 

 Quantidade mínima para exigência de comprovação: 25 m³ 

 

7.15.8.3 Pavimentação intertravada em peças pré-moldadas de concreto sobre colchão de areia 

de e=6,0cm (e=8,0 cm, Fck das pçs. De concreto = 35 Mpa) 

 Quantidade mínima para exigência de comprovação: 134 m² 

 

7.15.8.4 Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado, fixada em quadros de 

tubos de aço galvanizado, h=4m 

 Quantidade mínima para exigência de comprovação: 14 m 

 

7.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

 

 

7.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 
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7.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

7.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

7.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado habilitado. 

8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.1.2 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 

8.1.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.1.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,1%. 

8.1.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.1.7 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.1.8 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.1.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.1.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.1.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

8.1.12 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.1.13 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.1.14 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.1.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.1.16 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.1.17 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.1.18 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.1.19 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.1.20 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 
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8.1.21 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.1.22 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.1.23 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.1.24 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.1.25 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

8.1.26 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.1.27 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.1.28 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.1.29 No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

8.1.30 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.1.31 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.1.32 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 

do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.33 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 

margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 

diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 
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8.1.34 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

8.1.35 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.1.36 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

8.1.37 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.1.38 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.1.39 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.1.40 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.1.41 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.42 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.1.43 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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8.1.44 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.1.45 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.1.46 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.1.47 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.1.48 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.1.49 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.1.50 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.1.51 empresas brasileiras; 

8.1.52 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.1.53 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.1.54 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

8.1.55 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

8.1.56 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.1.57 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.1.58 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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8.1.59 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.1.60 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.1.61 Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.1.8 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.2 SICAF; 

9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.1.5 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 

citada lei. 

9.1.6 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.8 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.1.9 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.10 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.1.11 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
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9.1.12 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 

da margem de preferência. 

9.1.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.1.14 A COMISSÃO poderá solicitar parecer de técnicos, para orientar sua decisão ou 

manifestação escrita do órgão requisitante ou ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao 

referido órgão, para orientar a sua decisão. 

9.1.15 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.1.16 Contiver vícios insanáveis;  

9.1.17 Não obedecer às especificações técnicas;  

9.1.18  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

9.1.19 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.1.20 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

9.1.21 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  

9.1.22 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.1.23 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidadedaproposta. 

9.1.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.1.25 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
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de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.1.26 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

9.1.27 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

9.1.28 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

9.1.29 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

9.1.30 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

9.1.31 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.1.32 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.1.33 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

9.1.34 O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da 

observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários 

mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à 

conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

9.1.35 O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo 

duas horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos 

relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

9.1.36 O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão 
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sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 

coletiva paradigma utilizada pela Administração. 

9.1.37 Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que 

o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante 

estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e 

de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 

utilizado como paradigma. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.1.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.1.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) 

disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 

05 dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de05 dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.1.4 Os prazos dos itens 9.1.2 e 9.1.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.1.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.1.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.1.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.1.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901 

 
 

   

   
 

11.1.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.1.7 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.1.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.1.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.1.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.1.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.1.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.1.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.1.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

12 DA ADJUNDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Comissão de 

Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  

 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. A CONTRATANTE exigirá do licitante vencedor garantia, nos termos do Art. 96, § 1º c/c 

Art. 98 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do montante total do 

Contrato, nas seguintes modalidades: 

 

13.2.1 Caução em dinheiro; 

 

13.2.2 Títulos da dívida pública; 

 

13.2.3 Seguro garantia; 

 

13.2.4 Fiança bancária; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça 31 de Março, nº 111, Centro.  CNPJ: 16.901 

 
 

   

   
 

 

 

13.3 Os títulos da dívida pública previstos no item “13.1.2” deverão ser apresentados juntamente 

com laudo pericial contábil comprovando o valor e a autenticidade dos respectivos títulos, cuja 

avaliação de seu valor econômico observe as normas definidas pelo Ministério da Fazenda. 

 

13.4 Os títulos previstos no item "13.1.2" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, 

registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos 

venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por 

meio de outro título válido que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e 

registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das 

demais modalidades de garantia. 

 

13.5 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou 

adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

I – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

II – Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

especialmente quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) solicitar desclassificação após encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra quando exigida; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

III – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

IV – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, a ata de registro de preços ou a 

aceitar/retirar instrumento equivalente no prazo estabelecido; 

V – Apresentar declaração ou documentação falsa; 

VI – Fraudar a licitação; 

VII – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, especialmente: 
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) praticar atos ilícitos para frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

14.2. SANÇÕES APLICÁVEIS 

Poderão ser aplicadas, após regular processo administrativo e garantida a ampla defesa, as seguintes 

sanções: 

I – Advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. ADVERTÊNCIA 

Será aplicada exclusivamente nas infrações de menor potencial ofensivo, quando não se justificar 

penalidade mais grave. 

 

14.4. MULTA 

A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras sanções. 

14.4.1. Multa Moratória 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20%. 

14.4.2. Multa Compensatória 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, para as infrações previstas nos 

incisos I, II e III do item 14.1; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, para as infrações previstas nos 

incisos IV e V do item 14.1; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da contratação, para as infrações previstas nos 

incisos VI e VII do item 14.1. 

§1º A multa deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da intimação. 

§2º O valor poderá ser descontado da garantia ou de créditos existentes. 
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14.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Será aplicada pelo prazo de até 3 (três) anos nas infrações previstas nos incisos I a IV do item 14.1, 

quando não se justificar penalidade mais grave. 

 

14.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Será aplicada nas infrações previstas nos incisos V, VI e VII do item 14.1, pelo prazo mínimo de 3 

(três) e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156, §5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.7. DOSIMETRIA 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – natureza e gravidade da infração; 

II – danos causados à Administração; 

III – circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – antecedentes do infrator; 

V – eventual reparação do dano; 

VI – existência de programa de integridade. 

 

14.8. RECUSA DO ADJUDICATÁRIO 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente 

caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o: 

I – À multa prevista no item 14.4.2, alínea “b”; 

II – à aplicação de impedimento de licitar; 

III – à perda da garantia de proposta, nos termos do art. 58, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.9. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A apuração das sanções de impedimento e declaração de inidoneidade observará: 

I – Instauração de processo administrativo; 

II – comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis; 

III – prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa; 

IV – decisão motivada. 

 

14.10. RECURSOS 

I – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação de advertência, multa e 

impedimento. 
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II – Caberá pedido de reconsideração da declaração de inidoneidade no mesmo prazo. 

III – O recurso terá efeito suspensivo até decisão final. 

 

14.11. REPARAÇÃO DE DANOS 

A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14.12. COMUNICAÇÕES 

As notificações serão enviadas ao e-mail informado na proposta, presumindo-se válidas após o 

envio comprovado. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

15.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.1.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meioshttps://licitar.digital 

15.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.1.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

15.1.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.1.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.1.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.1.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitar.digital/
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16.1.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.1.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.1.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.1.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.1.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.1.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitar.digital e no site 

https://lagoadospatos.mg.gov.br/ . 

16.2Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.2.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

16.2.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

 

16.2.2 ANEXO II – Projeto Básico; 

 

16.2.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local e Condições 

 

16.2.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Contratação Futura do Responsável Técnico; 

 

16.2.5 ANEXO VI– Minuta do Contrato; 

 

 

Lagoa dos Patos/MG, 30 de janeiro de 2026 

Ivonete Neres de Almeida 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

https://licitar.digital/
https://lagoadospatos.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO: 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE VEREADOR ELTON DE JESUS DURÃES DA FONSECA NO MUNICIPIO 

DE LAGOA DOS PATOS-MG, EM ATENDIMENTOAO CONVÊNIO 1261001970/2025/SEEecontrapartida 

recurso próprio, conforme documentos anexos complementares. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviços de engenharia. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados em projetos e planilha 

orçamentária, cronograma físico financeiro em anexo. 

1.4 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, conforme apresenta a seguir. 

Endereço de execução do objeto:CRECHE VEREADOR ELTON DE JESUS DURÃES DA FONSECA - LAGOA 

DOS PATOS. 
1.5  Deverão ser atendidas todas as questões burocráticas do contrato, tais como seguros do tipo 

garantia e de execução conforme o edital e relativos à execução do objeto, como licenças e alvarás, se for o 

caso. A Ordem de Início somente será emitida após atendidas as questões preliminares. 

1.6  O regime de execução do contrato será o de menor preço global, na forma de execução indireta, sob 

regime de empreitada por menor preço global.  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO (FUNDAMENTAÇÃO E 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021).  

A presente contratação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 

ENGENHARIA PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE VEREADOR ELTON DE JESUS DURÃES DA 

FONSECA NO MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS-MG, EM ATENDIMENTOAO CONVÊNIO 

1261001970/2025/SEE e contrapartida recurso próprio. 

Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

documento de formalização de demanda e Estudo Técnico Preliminar, em anexo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar. 
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3.2 O orçamento que acompanha este documento é fonte de referência para a licitação. 

3.3 Todos os serviços constantes destas especificações e da planilha englobam fornecimento de 

materiais e mão de obra. 

3.4 O Projeto Executivo, o Orçamento de Referência, a Descrição de serviços e este Termo de 

Referência se complementam e deverão ser obedecidos. 

3.5 As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, aprovados e 

recomendados pela ABNT, assim como a legislação pertinente a obras civis em vigor, em especial no tocante 

à segurança do trabalho, fazem parte integrante deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 

PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE VEREADOR ELTON DE JESUS DURÃES DA FONSECA NO 

MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS-MG, EM ATENDIMENTOAO CONVÊNIO 1261001970/2025/SEE 

econtrapartida recurso próprio, mediante licitação. 

4.2 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.2 O responsável técnico da empresa contratada, que coordenará a execução dos serviços em questão 

e será o preposto e interlocutor com a Fiscalização da CONTRATANTE, deverá acompanhar, gerenciar e 

validar a execução dos serviços durante todo o tempo de execução da obra. 

5.3 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA e/ou CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 

6.496/77 e nº. 12.378/2010); 

5.4 Os serviços prestados de reforma do escopo dessa contratação deverão estar devidamente 

registrados através de ART / RRT de Execução. 

5.5 O objeto do contrato deve atender, ainda, às diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, as Normas Técnicas e Legislações vigentes, inclusive Legislações Ambientais, 

dentre as quais: 

5.5.1 Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos, e as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
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Trabalho e Emprego (MTE), as Resoluções RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA); 

5.5.2 Nas Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos Órgãos 

do Sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CREA/CONFEA); 

5.5.3 As intervenções devem seguir as diretrizes técnicas previstas nas Normas Técnicas da 

ABNT; 

 

5.6 A contratação abrange ainda os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade, quando for o caso: 

5.6.1 O objeto contratado deve atender à legislação federal, estadual e municipal referente à 

sustentabilidade, dentre estas: 

5.6.2 O Plano Municipal de Saneamento Básico, quando for o caso; 

5.6.3 Ao Plano Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, quando for o caso; 

5.6.4 À Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010. 

5.6.5 À Política Nacional de Meio Ambiente, Lei nº (6.938/81. 

5.6.6 Ao Novo Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/2012. 

5.6.7 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, nos 

prazos definidos em Edital. 

6.2 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

6.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes, não ensejando pedido de aditivo contratual 

por este motivo. 
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6.4 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2 Após a assinatura do Contrato e a apresentação da garantia contratual no prazo do edital, a 

Contratada será instada a comparecer em reunião inicial, convocada pela Contratante, para recebimento e 

assinatura do documento “Ordem de Início dos Serviços”, quando então iniciar-se-á a execução dos 

serviços. 

7.3 Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro; 

7.4 Sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, a CONTRATADA executará, sob 

sua responsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de prevenção de acidentes, visando à 

segurança do pessoal, dos serviços, do Patrimônio Público e propriedade particular; 

7.5 A CONTRATADA deve elaborar todo e qualquer levantamento de dados que forem necessários com 

vistas ao desenvolvimento do objeto de contrato; 

7.6 A CONTRATADA deve manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.7 A CONTRATADA deve providenciar o fechamento das áreas próximas ao local onde estiverem sendo 

executados os serviços, caso necessário, visando não interferir nas demais atividades realizadas na 

localidade; 

7.8 A CONTRATADA deve utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.9 A CONTRATADA deve justificar por escrito e participar previamente à fiscalização as alterações, 

substituições e/ou complementações ao objeto do contrato, que não puderem ser previstas com 

antecedência; 

7.10 A CONTRATADA deve fornecer todos os materiais e mão de obra necessária à execução e 

instalação dos serviços necessários ao objeto do contrato; 

7.11 A CONTRATADA deve utilizar materiais novos, de primeira qualidade, que atendam às condições 

estipuladas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), resistentes e adequados à finalidade 

a que se destinam. Caso a contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas 

desconhecidas ou de fabricantes sem renome no mercado para o tipo de material específico), caberá à 
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mesma comprovar, através de testes ou atestados técnicos, estarem os mesmos de acordo com as 

normas técnicas, caso solicitado pela fiscalização. 

7.12 Não serão aceitas reclamações e ou solicitações de serviços adicionais de itens que não estejam 

inicialmente no orçamento de referência; 

7.13 Os serviços somente serão recebidos após sua limpeza geral; 

7.14 Os dias e horários de funcionamento deverão ser alinhados com a CONTRATANTE na reunião de 

Ordem de Início dos Serviços. 

7.15 A execução dos serviços observará o cronograma físico integrante do Projeto Básico; 

7.16 A execução dos serviços deve seguir todas as orientações representadas no Caderno de 

Especificações e Memória do Orçamento. 

7.17 Não é permitida a subcontratação do total dos serviços. 

 

8.   GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS/MG, CNPJ Nº 

16.901.381/0001-10responsável por fiscalizar a CONTRATADA fundamentada pelo Contrato, Normas do 

Concedente, legislações e normas vigentes. 

8.2 FISCALIZAÇÃO: Equipe de profissionais aptos indicados pelo município como Fiscais do contrato, 

sendo responsáveis pela aprovação dos serviços e produtos gerados pela CONTRATADA, bem como a 

definição de diretrizes e parâmetros técnicos para o desenvolvimento da execução da obra; 

8.3 CONTRATADA: Empresa a ser CONTRATADA pela Administração Pública por meio de licitação, a 

qual tem como função executar os serviços constantes neste Projeto Básico. 

8.4 A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá, além de presencial, ser 

estabelecida através de endereço eletrônico (“e-mail”) e reuniões remotas através de plataformas digitais, 

quando for o caso e possibilidade. 

8.5 A CONTRATADA deve apresentar Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) referente à contratação de Arquiteto ou Engenheiro para 

acompanhamento da execução do serviço. 

8.6  O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

8.7 As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal da 

CONTRATANTE deverão ser registradas e encaminhadas ao Chefe do Poder Executivo imediatamente, 

para a adoção de medidas saneadoras. 
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8.8  Ao final de cada etapa da execução contratual, na medida em que os serviços sejam efetivamente 

executados e de acordo com as parcelas mensais de desembolso previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.9 Cada etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.10 A confirmação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização da CONTRATANTE, que 

emitirá, para cada parcela medida, planilha de Cronograma Físico-Financeiro, contendo todos os itens da 

planilha de orçamento proposta, a discriminação dos serviços, quantitativos previstos, preços unitários e 

totais contratos, bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetuada e o saldo físico-

financeiro do contrato. 

8.11 A indicação do objeto; 

8.12 O número da medição em ordem sequencial; 

8.13  O período ou o mês/ano a que se refere; 

8.14   Data base dos preços unitários; 

8.15   Assinatura da Fiscalização e o de acordo do representante da CONTRATADA. 

8.16  A medição deverá ser efetuada pela Fiscalização da Contratante, devendo ser elaborada com suas 

respectivas memórias de cálculo registradas no Diário de Atividades e Ocorrências. O representante da 

Contratada poderá colaborar na elaboração da medição. 

8.17  A CONTRATADA deverá apresentar, semanalmente, Relatório fotográfico de execução dos serviços, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro, bem como emitir diariamente o Registro Diário de Obras (RDO), 

devendo o mesmo estar devidamente assinado pelo Responsável Técnico. 

8.18  Após a aprovação das documentações técnicas da medição, a CONTRATADA deve fornecer a Guia 

de Recolhimento do INSS com seus comprovantes de pagamento; Guia de Recolhimento do FGTS e de 

Informações à Previdência Social (GFIP), com comprovantes de pagamentos; Lista de funcionários 

contratados; Folha de pagamento e comprovantes; e Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os 

funcionários contratados. 

8.19 Os documentos administrativos deverão ser analisados pela CONTRATANTE e, em havendo 

divergências, será solicitada a correção na documentação à CONTRATADA, que terá o prazo de até 5 

dias úteis para fazer a correção. 

8.20 Após a aprovação dos documentos administrativos, a CONTRATADA será autorizada a emitir a Nota 

Fiscal ou Fatura. 
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8.21  O pagamento da última medição ficará condicionado à apresentação, juntamente com a Fatura ou 

Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico-Financeiro, do Termo de Aceite Provisório e do Certificado de 

inexistência de débitos relativos às obrigações trabalhistas relacionados com os serviços contratados. 

8.22   O recebimento definitivo ocorre com a assinatura do Termo de Aceite Definitivo por servidor ou 

Comissão designada pela Prefeita Municipal, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 

o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data 

do termo de aceite provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 

Fiscalização do Contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.6 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.7 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital eMunicipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

9.8 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
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9.11 Comunicar à Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.14 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.16 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
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9.23 Elaborar o Relatório de Diário de Obras (RDO) em meio digital – conforme modelo a ser fornecido 

e/ou aprovado pela fiscalização, incluindo diariamente pelo Responsável Técnico/Preposto Responsável, 

as informações sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. O uso do RDO constituir-se-á em obrigação do responsável técnico pelo 

empreendimento, que o manterá permanentemente no local da atividade durante o tempo de duração dos 

trabalhos. O RDO deverá conter o registro, a cargo do responsável técnico, de todas as ocorrências 

relevantes da obra. 

9.24 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.25 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, 

de 22 de novembro de 2018. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da Lei. 

10.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

10.4 A Fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos em Lei e Contrato firmado. 

10.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
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mesmos, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

10.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico, no Edital, no Contrato e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual; 

10.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores ou equipe de Fiscalização, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 

volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

10.8 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

11.     DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento parcial dos serviços, nos termos 

abaixo: 

11.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

11.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

11.2 As medições serão realizadas pelo fiscal técnico, após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

11.2.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 
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11.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

11.2.3 O recebimento das medições também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes e ensaios necessários para comprovação de qualidade. 

11.2.4 O aceite das medições provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

11.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

12. ORÇAMENTO DETALHADO 

12.1.O Valor total para execução do projeto estimado previamente e referenciados pelas Planilha SINAPI-

MG, Data Base: 04/2025 - Desonerado, SETOP, Data Base: 04/2025– Desonerado, totalizando o valor de 

R$ 800.902,62 (oitocentos mil, novecentos e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha 

orçamentária e projetos. 

 

QCI - Quadro Composição De Investimento 

 

Nº META DESCRIÇÃO META QTDE UNID. VALOR ESTIMADO 

1 
AMPLIAÇÃO DA CRECHE 

VEREADOR ELTON DE JESUS 
DURÃES DA FONSECA 

1 SERV. R$ 800.902,62 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município de lagoa dos Patos/MG. 

13.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação do Município: 

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 
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202 3449051000000 1043 1500000 

206 3449051000000 1043 1571000 
 

Lagoa dos Patos/MG, 27 de janeiro de 2026 
 
Ivonete Neres de Almeida 
Secretaria Municipal de Educação 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II – PROJETO BASICO 

 

 

1 – DO OBJETO  

1.1.  - DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE 

VEREADOR ELTON DE JESUS DURÃES DA FONSECA NO MUNICIPIO DE LAGOA 

DOS PATOS-MG, EM ATENDIMENTOAO CONVÊNIO 1261001970/2025/SEE, incluindo o 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto básico, constantes do presente anexo, 

juntamente com as demais informações e condições constantes do Anexo II – Termo de Referência.  

 

 

1.1.1. - Juntamente com o presente edital, deverão ser retirados os seguintes documentos:  
 

a) Projeto;  
 

b) Memorial Descritivo;  
 

c) Planilha Orçamentária;  
 

d) Cronograma Físico-Financeiro.  
 

 ➢Tais documentos  estão disponíveis no site do município e na plataforma Licitar Digital. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E 

CONDIÇÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0___/20__ 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0___/20__ 
 

À Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos/MG 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

___, inscrito no CNPJ Nº ___, por intermédio de seu RESPONSÁVEL TÉCNICO o(a) 

Sr(a) ___, devidamente registrado no ___, sob o Nº ___, DECLARA, para fins do disposto no Art. 

63, §§ 2º e 3º, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que tem conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

 

Atenciosamente, 

 

______, ___ de ___ de 20__ 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0___/20__ 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0___/20__ 
 

À Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos/MG 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

___, inscrito no CNPJ Nº ___, por intermédio de seu REPRESENTANTE LEGAL o(a) 

Sr(a) ___, portador(a) do CPF Nº ___, DECLARA, que contratará o(s) seguinte(s) profissional(is) 

como responsável(is) técnico(s) dos serviços, objeto do Instrumento Convocatório (Edital/Aviso de 

Contratação Direta) acima mencionado, até o momento da assinatura do Contrato: 

Nome: ___, devidamente registrado no ___, sob o nº ___. 

 

Atenciosamente, 

______, ___ de ___ de 20__ 

 

 

Nome e Assinatura do REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

___, devidamente registrado no ___, sob o Nº ___, DECLARA e star ciente e de pleno 

acordo com a contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços 

estritamente conforme o estipulado no Instrumento Convocatório (Edital/Aviso de Contratação 

Direta) acima mencionado. 

Atenciosamente, 

______, ___ de ___ de 20__ 

 

 

Nome e Assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Observação: apresentar esta declaração APENAS se não houver vínculo entre o licitante e o 

responsável técnico indicado, como sócio, funcionário ou contratado. 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº __/20__ 

 

 

EDITAL 0X/202X 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0X/202X 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 0X/202X 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG E A 

EMPRESA___. 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG,Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, cadastrado no CNPJ/MF sob n.º 16.901.381/0001-10, com sede na Praça 31 

de Março, 111, Centro, Lagoa dos Patos/MG, CEP 39.360-000 neste ato representado pelo Prefeito 

Hercules Vandy Durães da Fonseca, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 

contratada a empresa ___, inscrita no CNPJ sob o Nº ___, sediada na ___, neste ato representada 

legalmente por ___, portador (a) do CPF Nº ___, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas 

contratuais seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Instrumento a XXXX, conforme memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto básico em anexo constantes da proposta 

apresentada pela Contratada, em consonância com o Anexos I – Especificações e II – Termo de 

Referência e demais disposições do Edital da Concorrência Eletrônica nº 0x/202x, que integram o 

presente contrato. 

 

2 – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 

2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Administrativo Nº 0xx/202x, 

Concorrência Eletrônica nº 00/202X à proposta e planilha de composição de custos apresentadas 

pela Contratada, aplicando-se ainda os dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de janeiro de 

2021 e do Decreto Municipal nº 10/2024, inclusive quanto aos casos omissos. 

2.4. O presente Contrato deu-se com fundamento no Art. 28, II da Lei Nº 14.133/2021. 

 

3 – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

3.1. Cumprirá a Contratada o contido na proposta apresentada na contratação, que fica fazendo 

parte integrante desse Contrato. 

3.3.1. O Contratado será o responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto do 

Contrato, e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, 
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na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para 

terceiros. 

3.3.2. O prazo de execução da obra é o constante nos Projetos. 

 

4 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

4.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ ___ (___). 

 

4.2. DO PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento dos valores devidos da prestação do serviço objeto dos Projetos será efetuado 

pelo Município, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal 

e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja 

nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

4.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 

fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas. 

4.2.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem 

implicarão na aceitação dos itens. 

4.2.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 

legislação específica aplicável. 

4.2.4. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de 

cheque nominal à Contratada. 

4.2.4.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a 

ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com 

a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, 

poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

4.2.4.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

4.2.5. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo índice IPCA, desde a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento, acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die. 

 

5 – DA MEDIÇÃO 

5.1.1 A medição dos serviços executados será realizada mensalmente, ou em periodicidade inferior 

quando necessário, conforme cronograma físico-financeiro aprovado. 

5.1.2. A medição será efetuada pelo Fiscal do Contrato designado nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, com base nos serviços efetivamente executados e nas quantidades previstas na 

planilha orçamentária contratada. 

5.1.3 A Contratada deverá apresentar boletim de medição acompanhado de memória de cálculo, 

relatório fotográfico, diário de obra atualizado e documentação fiscal e trabalhista exigível. 

5.4 Após conferência técnica, o Fiscal emitirá Termo de Medição, que servirá de base para 

pagamento. 
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5.1.5. Serviços executados em desacordo com o contrato não serão medidos nem pagos até sua 

regularização. 

5.1.6. O pagamento será realizado exclusivamente com base nas medições aprovadas, observados os 

prazos estabelecidos na cláusula de pagamento. 

 

5.2- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

5.2.1 O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante termo 

circunstanciado, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da conclusão dos serviços. 

5.2.2. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto e correção de 

eventuais falhas, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.3- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado 

pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

5.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 

 

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

XXX 

 

7 – DO PRAZO DE GARANTIA 

7.1. A Contratada deverá oferecer garantia de 05 (cinco) anos pelo serviço executado, cujo início 

será contado a partir do recebimento definitivo da obra, para defeito de fabricação de materiais 

fornecidos, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, bem como para 

erros de instalação verificados, mesmo após sua aceitação pelo Contratante; 

7.2. Durante o prazo de garantia, a Contratada fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à 

má execução dos serviços previstos nos Projetos, sempre que houver solicitação, sem ônus para o 

Contratante; 

7.3. A Contratada deverá atender as solicitações para conserto, corrigir defeitos apresentados ou 

efetuar substituições, em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos dentro do período de garantia; 

7.4. Caso o reparo não possa ser concluído, o material defeituoso deverá ser substituído 

imediatamente por outro idêntico ou superior, em perfeitas condições de utilização. 

 

8 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

8.1. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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8.1.1. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos itens por ela 

(Contratada) prestados. 

8.1.2. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento e no o ato que 

autorizou sua lavratura. 

8.1.3. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do item fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

8.1.4. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

8.1.5. Observar o disposto neste Instrumento, bem assim no respectivo o ato que autorizou sua 

lavratura. 

8.1.6. A Administração não responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.7. Fornecer todos os dados, informações e documentações necessárias para elaboração do 

Trabalho. 

8.1.8. Dar condições e acesso a Contratada, aos locais onde serão executados os serviços ora 

contratados. 

 

8.2. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.2.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

Instrumento, bem assim no respectivo ato convocatório e seus anexos. 

8.2.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento/serviços, em consonância com os 

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 

Público; 

8.2.3. Disponibilizar o objeto, no local indicado pela Administração, em estrita observância das 

especificações deste Termo e da proposta, acompanhado da nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações deste; 

8.2.5. Dar plena e fiel execução a este contrato, respeitada todas as cláusulas e condições aqui 

estabelecidas. 

8.2.6. Garantir o sigilo das informações adquiridas através da execução do Contrato. 

8.2.7. Atender ao chamado da Contratante para assinatura do Contrato no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da convocação por escrito. 

8.2.8. Executar, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto contratado, bem como, expressamente 

reconhecer e declarar que assume todas as obrigações decorrentes do Contrato. 

8.2.9. Comunicar à Prefeitura de Lagoa dos Patos/MG, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que achar necessários. E deixar a Prefeitura ciente de 

todos os problemas e as dificuldades que ocorrer na execução do serviço contratado, para que sejam 

tomadas as medidas cabíveis para sua solução. 

8.2.10. Seguir toda a legislação vigente no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho. 
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8.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Instrumento Convocatório ou na minuta de contrato; 

8.2.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.2.13.1. A Contratada responsabiliza-se pelo fornecimento do objeto ora contratado e, também, 

pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, principalmente, no cumprimento dos prazos de 

entrega dos mesmos. 

8.2.14. Em tudo agir, segundo as diretrizes do MUNICIPIO. 

8.2.15. Apresentar à Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria Municipal de Administração, 

responsáveis pela execução/fiscalização da obra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a “ordem 

de serviço inicial”, sob pena de rescisão contratual: 

8.2.16. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, na Entidade competente; 

8.2.16.1. Nenhum serviço será realizado sem cobertura de “ordem de serviço” previamente emitida 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS/MG. A contratada deverá atender, no 

prazo máximo de 05 dias, as ordens recebidas para mobilização de pessoal e equipamento. 

8.2.17. Cumprir dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas, atentos ao cronograma físico-

financeiro; 

8.2.18. Assegurar durante a execução dos serviços e obras, a proteção e conservação dos mesmos; 

8.2.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis 

ou cabíveis; 

8.2.20. Permitir e facilitar, à Fiscalização ou supervisão da Secretaria Municipal de Obras e a 

Secretaria Municipal de Administração, a inspeção dos serviços, em qualquer dia e horário, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

8.2.21. Permitir o livre acesso dos servidos dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 

contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis. 

8.2.22. Providenciar as placas do serviço, com seus dados indicativos, conforme orientação da 

fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria Municipal de Administração; 

8.2.23. Obedecer integralmente ao plano de segurança, conforme as Normas de Segurança do 

Trabalho; 

8.2.24. Participar à fiscalização ou Supervisão da Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria 

Municipal de Administração a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 

a conclusão da obra e do serviço, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as 

medidas para corrigir a situação; 
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8.2.25. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as 

normas da ABNT bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou editados pela 

Secretaria Municipal de Obras; 

8.2.26. Manter atualizado o “Diário de Obras”, nele registrado todas as ocorrências que afetam o 

prazo de execução, ou orçamento dos serviços; 

8.2.27. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e postura municipal sobre a 

execução de serviços em locais públicos; 

8.2.28. Manter à frente dos trabalhos a equipe técnica indicada em sua proposta, ou a que venha ser 

aprovada pela Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria Municipal de Administração, na 

exigência de indicação, sempre liderada por um responsável técnico qualificado, com capacidade e 

poderes bastantes para representá-la perante a Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras a 

resolver problemas referente as obras em execução; 

8.2.29. Manter, em bom estado, todo o equipamento necessário à perfeita execução dos serviços 

contratados, objetivando atender ao cronograma físico, à qualificação e ás especificações técnicas. 

8.2.30. Responsabilizar-se pela qualidade de os todos os serviços especificados no presente 

contrato, inclusive materiais e serviços, na forma e nas condições determinadas pela Administração 

Municipal, 

8.2.31. Cumprimento integralmente todas as normas relativas à proteção ambiental, sejam federais, 

estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrente de sua 

inobservância. 

8.2.32. A contratada é a responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e exercer a 

fiscalização sobre o Contrato de execução e fornecimento. 

 

8.3. DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.3.1.  Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á Contratada, sendo-lhe garantida 

plena defesa, as seguintes penalidades: 

8.3.1.1. Advertência; 

8.3.1.2. Multa; 

8.3.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

8.3.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.3.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

8.3.2.1. Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

8.3.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8.3.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o Contratante, para isso, descontá-la das 

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
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8.3.5. O pagamento da multa não eximirá a Contratada de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade; 

8.3.6. O Contratante deverá notificar a Contratada, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

8.3.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a 

critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação do processo de que autorizou 

a celebração deste Contrato; 

9.1.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei Nº 8.213/1991 e no 

Art. 116 da Lei Nº 14.133/2021, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

9.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no Art. 125 da Lei 

Nº 14.133/2021. 

 

10 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O fornecimento do objeto deste Contrato será gerido pelo Setor de Compras através de seus 

representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s). 

 

11 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do Contrato poderá ser: 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.1.3. Determinada por decisão judicial. 

 

12 – DA VIGÊNCIA 

12.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei n º  14.133/2021, quando houver interesse da 

Administração e justificativa da área técnica. 

 

Parágrafo primeiro. O prazo de execução da obra seguirá o respectivo cronograma físico-financeiro, 

aprovado pela Administração, sendo este documento parte integrante e indissociável do contrato. 
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Parágrafo segundo. O contrato poderá findar-se antes do prazo estipulado, caso a obra seja 

concluída e entregue em sua totalidade, com a devida medição, liquidação, pagamento final e 

prestação de contas, não subsistindo qualquer obrigação pendente entre as partes. 

 

Parágrafo terceiro. A extinção antecipada do contrato por conclusão da obra não implicará em 

descumprimento contratual, desde que observados os procedimentos formais de recebimento, 

liquidação e encerramento. 

 

12.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei Nº 

14.133/2021. 

 

12.3. O índice de reajustamento de preço deste Contrato é o INCC/Sinapi. 

 

12.4– DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O pedido de reequilíbrio deverá ser formalmente apresentado pela Contratada, acompanhado 

de demonstração analítica da variação dos custos e dos impactos no contrato. 

12.3. A Administração analisará o pedido mediante parecer técnico e jurídico, podendo, se for o 

caso, promover a revisão contratual por termo aditivo. 

 

13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 

10/2024. 

13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021 e 

pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

14 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1 – As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da 

Lei13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 

princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

14.2 – A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 

CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 

14.3 – A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 

ou colaboradores à CONTRATANTE. 
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14.4 – A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 

o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato. 

14.5 – O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 

CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 

CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

14.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 

fiscalização na execução do contrato. 

14.7 – Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 

obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade 

de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

14.8 – A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou 

prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento 

ou ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências 

de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato. 

14.9 – A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 

Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis. 

14.10 – A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais 

deconfidencialidade. 

14.11 – É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.12 – A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

14.13 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 

CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

14.14 – Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em 

formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da 

LGPD. 

 

15 – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de Jesus/MG para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
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Lagoa dos Patos /MG, ___ de ___de 20__. 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS /MG 

___ 

___ 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

  

1___________________________________________CPF:__________________________ 

 

 

 

2___________________________________________CPF:__________________________ 

 

 

 


